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CoNTRATO AQU|S|çÃO DE SERVTçOS

Â UNICÍP|o D€ lt{oNTlJo, pessoa coletiva de direito público núrnero 502g34&46, neste

rçresentado pelo Senhor Presidente da câmara Municipat, Nuno }tÍguel
Caramujo Rlbeiro Canta, portador do cartão de cidadão número

pela República Poftuguesa, , com domÍcílio
profissional no edificio dm Paços do Municíplo, sito na Rua Àlanuel Neves Nunes de

nos termos dos números 1 e 3 do aÉígo 10ó.o do codigo dos contratos

aprovado pelo Decretelei número 111-Blzol7 de 3í de agoÊto, na sua atual
redação e alínea f] do número 2 do artigo 35.o do Anexo I à Lei número T1t2o1l, de 12

sêteÍnbro, corno Primelro Contraentê ---- -- --,.. -

' col,lERclo E rNDUsrRrA DE ARTES GRÁHcAs, s.A., pessoa cotetiva
número 503í746,4, matricutada na Conservatória do Registo Comercial Sintra, que

à anterior matricula número , na Consenratória do
Regísto comercial de cascals, com sede na Estrada de são l{arco6, número 21, fio

2715'521Agnha - cacém, detentora do capitat sociat de cento sdenta mil
neste ato representada por Â{anuel cnrz, portador do cartão de cÍdadão número

. -rnftido pela Retrlbtka portuguesa, ' ,até Í9 wtubro de2}21,
recidente na fura 7 de Junho, número 7, Leceia, 27&l Barcarena, que antorga na

de representante legal da referlda firma, com poderes para o ato, conforme

através da certidão Permanente subscrlta a 23 de norembro de zoll e

até 23 de norrembro de 20í8, documentos que arquivo, corno Squndo
Contraente

--- celebram

entre sÍ, o contrato de 'Aqulsição dc serviçoo de lmprassão do ilontiJo FbJe para

2078", o qual foi preedído de AJuste Direto - procecso 4t2o1f', noc termos da
alínea a) do artígo í8.o do Decreto.Lei número lgTtgg, de g de Junho, conjugado com

atínea d) do núnrero 1 do artlgo 20j & codigo dos contratoa públicu, aprovado

Decreto-Lei número 111-Blzol7, de 3í de agosto e em harmonia com o Despacho

da Senhora Vereadon da Câmara Municipal, de 1ó de fevereiro de 201g, adjudicada

Despacho da Senhora vereadora da câmara r\iunicipat de 20 de fevereiro de 20íg e

U

As€\5,e&
lr'o5c



(

U

de acordo com a respetÍva minuta aprovada por seu Despacho de 20 de fevereiro de

20í8, que se rege petas cláusutas seguintes:

PRlt*lElM: O presente contrato tern por objeto a aquísição de serviços de impressão

da informação municipat "Montijo Hoje" para o ano 2018.

SEGUNDA: O presente contrato tem as seguintes características técnicas do serviço: --

a) Periodicidade: bimestral; -------------

b) Número total de edições: ó (seis);

c) Tiragem por cada edição: 12 (doze) mi[ exemplares; --.-.--------

d) Canterísticas técnicas: Formato 26 x 32,5 cm, com 32 pá$nas (capa incluída),

saídas Ctp e impressão a 414 core, Papet Graphobright 52gts, acúamento com dois

pontos de arame e í)0 exemplares com dobra ao meio. -------

TERCEIRA: A prestãÉo do serviço a celebrar terá inicio à data da adjudicação &
contrato em 20 de fçvereiro de 201t e o seu término a 3l de dezembro de 20í8. --

QUARTA: a) O encargo totat é de vinte um mil cento sêtenta oito euros e oitenta

cêntimos, especificamente &anove mil novecentos oitenta euros, referentel âo

valor dos serviços adjudicados e mil cento noventa oito euros e oitenta cêntimos

relativos ao lVA, à taxa tegat em úgor de sels por cento (6%).

b) As qrnntias devidas pelo Primeiro Contraente deverão ser pagâs no prazo máxímo

de 30 (trinta) dias a contar da data de receção efetira dos bens, nos termos do artigo

299." do Codigo dos Contratos Públicoe, aprovado pelo Decreto-lei número

1'11-812017, de 3í de agosto e de acor& com a Propota do Segundo Contraeflte. ----

QUINTA: Nos teymos do disposto no artigp 32ó.o do Código dm Contratos Públicos,

aprovado peto Decreto-Lei número 111-Bl2O17 de 31 de agosto, em caso de atraso,

peto Primeiro Contraente, no cumprimento das obrigações pecunÍárias mencionadas na

clár,rsula anterior, tem o Segundo Contraente direito ac jurm de mon sobre o

montânte em dívida, à tan legalmente fixada para o efeitq peto período

correspondente à mon.

SBffA: Não é exigida caução nos termos do número 2 do artigo 88.o do Código dos

Contratos Púbticos, aprovado pelo Decreto-Lei número 111-Bl?017 de 3í de agosto, na

sua atua{ redação.
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l{os termos do disposto no número 1 do artigo 2go"-A, do código dos

contratos Públicos, aprovado peto Decreto-Lei número 111-glzo17, de 3i de agosto,

conjugação com a informação do Gabinete de comunicação e Relaçôes púbticas, é

designada para acompanhamento permanente na execução do contrato, o seguinte

oITAVA: Na vigência deste contrato e a todos 05 ato6 a que a ete digam respeito, os

obedecerão a todâs as condições nele estabelecidas, bem como nas

Bpecificaçoes e na Proposta do segundo contraente, documentos que aquÍ se dão por

reproduzidos constÍtuindo parte integrante do contrato,

NONA: a) Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações

comunicações entre os contraentes, estar devern ser diri$das, nos termos do Crídigo

contratos Públicq, aprovado peto Decreto-Lei número ll|-Btzo1ï, de 31 de

agosto, paÍa o domicítio ou sede contratual de cada um, gue sê encontram

no pr$eíìte contrato.

b) Quatguer alteração das informações de contacto contidas no presente contrato
ser comunicada ao outro contraente.

o segundo contraente garante o sigilo absoluto sobre as informaçh qrre

a ter conhecimento do Primeiro Contraente-

PRlllElRA: Na execução do presente contrato a enHdade adjudlcante e o
adjudicatário reger-seão quanto aos casos omissos pelo dispoeto no codlgo dos

Púbticc, aprovado pelo Decreto-Lei número t1l-Btzo1Z, de 3í de agosro e

legÍslação apticávet.

oÉcnA SEGUND& Para todas as guestões emeryentes do contrato será competente o
Administntivo e Flscat de Almada.

Peto representante do Segundo Contraente foi declarado que este aceita o presente

com todas as suas cláusutas se obriga ao seu fiel cumprimento e ao previsto

tegistação portugueÍa em úgor e gue renuncia ao foro especiat.

o disseram e outorgaram

O encargo total resultante do presente contrato é de vlnte um mil cento setenta oito
e oitenta cêntimos, no qual está inctuída a percentagem de sêis por cento

ao lvA e a classificação orçamentat por onde o mesmo será satisÍeito é a
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Classificação Orgânica 0í02; Ctasificação Económica 020225 - Aquisição de

Serviços /Outros Serviços.

fnformação de Compromisso número 20181443.

Peto Segundo Contraente foram apresentados os seguintes documentos:

a) Certidão Permanente subscrita em 23 de novembro de 2017 e vátida,atlÊ,B

novembro de 2016;

b) Declaração em confonnidade com o modeto constante do Anexo ll ao Código dos

Contratos Púbticos, aprovado peto Decreto-Lei número 111-B|Z0F,8, de 31 de agosto; --

c) Fotocópia da Certidão emitida pel,o Sewiço de Finanças de Sintra-3. Cacém, em 8

de janeiro de 2018, eÍn como a íirma tem a sua situação tributária r4ularizada

perante a Autoridade Tributária e Áduaneira;

d) Fotocópia da Dectaração emitida automaticamente peto Serviço de Segurança

Social Direta, em 08 de fsrereiro de 20Í8, em como a firma tem a sua situação

contrlbutila regutarizada perante a Segurança

e) Certifícados de Registo Criminal.

E para constar se lavrou o presente contrato que rai ser asinado petoc contratantes,

per:ìnte mim, Anabela Crlstina Alves Diogo, na qualidáde de Oficiat PúbtÍco, conforme

despacho do Senhor Presidente da Gmara liunicipat de 20 de outubro de 2017, ao

abrigo da alinea b) do número 2 do artigo 35.o do Anexo I à Lei número 7512013, de 12

de setembro, quê o fiz escrever e também assino.

Paços do Município de Monüjo, vinte e três de dois mil e dezoito.

O Primeiro

o

O Oficiat Púbtico
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